
                
 

 
EXAMES NACIONAIS E PROVAS DE INGRESSO AO ENSINO SUPERIOR 

 2018/2019 
 

ENSINO SECUNDÁRIO E PROFISSIONAL – 11º e 12º ANO 
 
 
Prazos de Inscrição 

1ª FASE: de 28 de fevereiro a 18 de março 

2ª FASE: de 12 a 16 de Julho 

 
Regras de Inscrição:  
» Os alunos do ensino secundário artístico especializado e do curso profissional são considerados Autopropostos. 

» Os alunos autopropostos são obrigados a inscrever-se na 1ª fase de exames.  

» Os encarregados de educação dos alunos que faltarem à 1ª fase devem apresentar requerimento e justificação da  

   falta no prazo de 5 dias úteis, sendo o presidente do Júri Nacional de Exames a decidir a sua admissão à 2ª fase. 

» Os alunos que realizaram provas na 1ª fase podem ser admitidos à 2ª fase dos exames, realizando  

   obrigatoriamente inscrição na 2ª fase, desde que: 

a) não tenham obtido aprovação no exame efetuado. 

b) tenham obtido aprovação no exame efetuado na 1ª fase do mesmo ano letivo, pretendam realizar    

    melhoria de nota. 

c) pretendam repetir exames nacionais que se constituam exclusivamente como provas de ingresso ao  

    ensino superior e que tenham sido já realizados na 1ª fase. 

» Um aluno de qualquer curso pode inscrever-se na 2ª fase, como autoproposto, para a realização de exames finais 

nacionais que não pertençam ao seu plano de estudos, desde que tenha realizado na 1ª fase outro exame 

calendarizado para o mesmo dia e hora. 

» Os alunos que ficarem excluídos por faltas numa disciplina só podem apresentar-se ao respetivo exame final 

nacional na 2ª fase, como autopropostos. 

 

Aconselha-se a consulta do Guia Geral de Exames 2019 em www.dges.gov.pt  

 

Documentos a apresentar no acto da inscrição: 

- Boletim de inscrição - €2 (à venda na Secretaria); 

- Cartão de Cidadão; 

- Os alunos não matriculados na escola devem apresentar também Boletim individual de Saúde atualizado e o  

  Certificado de Habilitações. 

   

Encargos 

Propina de exame – 3€ por disciplina 

Propina de exame para melhoria de nota – 10€ por disciplina 

Propina suplementar por inscrição fora de prazo – 25€  

 

 

Lisboa, 27 de fevereiro de 2019      A Diretora 

 

                                                                                                  ________________________________ 



                     
 

 
PROVAS DE EQUIVALÊNCIA À FREQUENCIA – ENSINO BÁSICO 

2018/2019 
 

FORMAÇÃO ESPECÍFICA DO CURSO BÁSICO DE ENSINO ARTÍSTICO ESPECIALIZADO 

(Instrumento, Formação Musical e Classe de Conjunto) 

 
 
Prazos de inscrição:  

 
1ª FASE  -  28 de fevereiro a 18 de março  - alunos autopropostos 

- alunos que pretendam concluir disciplinas da componente de formação específica de um curso básico do ensino  

  artístico especializado: 

a) fora da escolaridade obrigatória que não estejam matriculados nem estejam a frequentar qualquer  

escola; 

b)  que pretendam concluir disciplinas do Curso Básico de Ensino Artístico Especializado cujo ano terminal  

    frequentaram sem aprovação. 

 
Regras de Inscrição: 

 » É obrigatória a inscrição na 1ª fase de provas de equivalência à frequência. 

» Só se podem inscrever na 2ª fase os alunos que reprovaram nas provas realizadas na 1ª fase. 

»» Os alunos autopropostos mencionados nas alíneas a) e b) fazem inscrição na escola artística que estão a  
   frequentar ou onde têm o seu processo escolar, na última escola artística que tenham frequentado, numa escola  
   ou, mediante comprovativo, na escola artística da sua área de residência ou local de trabalho. 
 
» Os encarregados de educação dos alunos que faltarem à 1ª fase devem apresentar requerimento e  
   justificação da falta no prazo de 5 dias úteis, sendo a Diretora da EAMCN a decidir a sua admissão à 2ª fase. 
 
 
Documentos a apresentar no ato da inscrição: 

- Boletim de inscrição - €2 (à venda na Secretaria); 

- Cartão de Cidadão 

- Os alunos não matriculados na escola devem apresentar também Boletim individual de Saúde atualizado e o  

  Certificado de Habilitações. 

   
Encargos 

Alunos mencionados na alínea a) – pagamento único de 10€ por cada fase em que se inscreverem 

Alunos mencionados na alínea b) – pagamento único de 5€ por cada fase em que se inscreverem 

Alunos mencionados nas alíneas a) e b) inscritos fora de prazo – pagamento único de 20€  

 
 

Lisboa, 27 de fevereiro de 2019 

  A Diretora 

 

___________________________________ 



                     
 
 

PROVAS DE EQUIVALÊNCIA À FREQUENCIA – ENSINO SECUNDÁRIO 
2018/2019 

 
FORMAÇÃO CIÊNTÍFICA E TÉCNICA-ARTÍSTICA – alunos autopropostos 

 
 

Prazos de inscrição: 

a)1ª FASE: de 28 de fevereiro a 18 de março  

a.1) para alunos não matriculados na escola ou que anularam a matricula a todas as disciplinas até ao final da penúltima  
       semana do 3º período, que estejam fora de escolaridade obrigatória e  sejam detentores do 3º ciclo  do ensino  
       básico, que pretendam concluir disciplinas da Formação Científica e Técnica-Artística do Curso Secundário de  
       Música/Canto;  
a.2) para alunos que frequentam a escola e queiram obter aprovação em disciplinas em que não estão matriculados, do  
       mesmo curso ou de outro curso, desde que estejam matriculados no ano de escolaridade em que essas disciplinas são  
       terminais. 
b) Nos 2 dias úteis após afixação das pautas de avaliação interna do 3º período - para alunos que pretendam concluir  
    disciplinas do Curso Secundário de Música cujo ano terminal frequentaram nesta escola, sem aprovação; 
c) No prazo regulamentar ou nos 2 dias úteis após anulação da matrícula – alunos que anularam a matrícula até ao final    
    da penúltima semana do 3º período; 
 
d) 2ª FASE: 12 a 16 de julho:  
d.1) para os alunos mencionados nas alíneas a), b) e c). (ver Regras de Inscrição) 
d.2) para alunos que pretendam realizar melhoria de nota em disciplinas em que estiveram matriculados no presente ano  
       letivo e para alunos que foram excluídos por faltas no ano terminal da disciplina; 
 
Regras de Inscrição: 

 » É obrigatória a inscrição na 1ª fase de provas de equivalência à frequência, exceto para os alunos mencionados  
   nas alíneas d.2);  
» Os alunos autopropostos que realizaram provas na 1ª fase podem ser admitidos à 2ª fase, realizando obrigatoriamente 
inscrição na 2ª fase, desde que: 
     a) não tenham obtido aprovação na prova de equivalência à frequência efetuada; 
     b) tenham obtido aprovação na prova efetuada na 1ª fase do mesmo ano letivo e pretendam realizar melhoria de nota. 
» Os alunos autopropostos mencionados na alínea a.1) fazem inscrição na escola artística que estão a frequentar ou onde  
   têm o seu processo escolar, na última escola artística que tenham frequentado, numa escola ou, mediante  
   comprovativo, na escola artística da sua área de residência ou local de trabalho; 
» Os encarregados de educação dos alunos que faltarem à 1ª fase devem apresentar requerimento e justificação da falta  
   no prazo de 5 dias úteis, sendo o Presidente do Júri Nacional de Exames a decidir a sua admissão à 2ª fase. 
 
Documentos a apresentar no ato da inscrição: 

- Boletim de inscrição - €2 (à venda na Secretaria); 
- Cartão de Cidadão 
- Os alunos não matriculados na escola devem apresentar também Boletim de Vacinas atualizado e o Certificado de  
  Habilitações. 
   
Encargos 

Propina normal – 3€ por disciplina 
Propina para melhoria de nota – 10€ por disciplina 
Propina Suplementar para inscrições fora de prazo – 25€, acrescido da propina de inscrição 
 
 
Lisboa, 27 de fevereiro de 2019 

  A Diretora 

___________________________________ 




